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CARGOS DE CONFIANÇA
GENERALIDADES

Para fins trabalhistas, exercentes de cargos de confiança não são aqueles que a diretoria da empresa acha que é de sua
confiança pessoal ou porque já trabalham na empresa por um longo período de tempo de casa. Também, não basta "enfeitar"
com bonitos nomes de cargos, como de gerente, chefe, supervisor, etc., quando na prática é meramente um operacional,
executando tarefas burocráticas.

CARGO DE CONFIANÇA - Configuração - CARGO DE CONFIANÇA. EXCEÇÃO DO parágrafo 2º DO ART. 224 DA CLT. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA. A lei não
faculta à empresa classificar como de confiança os cargos ou funções que bem entenda, porquanto a exceção do parágrafo 2º do art. 224 da CLT, por ser restritiva de
direitos, só pode ser interpretada restritivamente, não se afigurando possível a abrangência que a reclamada pretende atribuir-lhe. (TRT-SP 02990070820 - RO - Ac.
08ªT. 20000061624 - DOE 14/03/2000 - Rel. WILMA NOGUEIRA DE ARAUJO VAZ DA SILVA)

Caracterização

Para fins de caracterização, independentemente da nomenclatura utilizada para o cargo, é necessário atender quatro
requisitos básicos e cumulativamente, os quais são: ter mandato; ter encargos de gestão; receber vencimentos pelo padrão
mais elevado; e estar livre de fiscalização horária.

• Mandato: É ter uma "carta branca" para representar a empresa, tomando decisões através de seus atos pessoais.
• Encargos de gestão: É  ter amplos poderes de mando (admitir, ordenar, punir e demitir seus subordinados) e gerir o seu

setor de trabalho (planejar, organizar, executar, dirigir e controlar).
• Vencimentos pelo padrão mais elevado: É ter uma remuneração superior aos demais empregados do setor sob sua

responsabilidade, de no mínimo 40%. A eventual percepção de gratificação de função e outras vantagens, poderão ser
computadas nesta base.

• Livre de fiscalização horária : É ter o seu horário livre para cumprir com as suas obrigações.
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Cargo de Confiança - Caracterização - Cargos de confiança são aqueles, "... não que podem, mas cujo exercício põe, necessariamente, em jogo os próprios destinos
da atividade do empregador." (MARANHÃO). Tais são aqueles cujos titulares, mesmo sem mandato, sejam "... exercentes de cargos de gestão, ...", cujo salário, já
incluída a gratificação de função, tenha valor "... inferior ao do respectivo salário efetivo acrescido de quarenta por cento", na dicção do inciso II e parágrafo único do
art. 62, da CLT, na redação dada pela Lei número 8.966, de 27.12.94, requisitos que devem estar presentes cumulativamente (TRT-SP 02980360729 RO - Ac. 01ªT.
02990056283 - DOE 12/03/1999 - Rel. LUIZ CARLOS GOMES GODOI)

CARGO DE CONFIANÇA - Configuração Cargo de Confiança. Para enquadramento do empregado no inciso "b" do artigo 62 consolidado, necessário se faz o
exercício de cargo de alta confiança, com mandato para representar o próprio empregador e sem qualquer fiscalização de horário, posto que o empregado nessas
condições utiliza seu tempo de trabalho de acordo com suas necessidades e seu livre arbítrio, eis que seu maior interesse é a própria empresa, figura a que fictamente
se equipara, haja vista fazer parta da alta cúpula da mesma (TRT-SP 02980241037 RO - Ac. 04ªT. 02990242150 - DOE 28/05/1999  - Rel. AFONSO ARTHUR
NEVES BAPTISTA)

CARGO DE CONFIANÇA - Configuração - CARGO DE CONFIANÇA - "Para caracterização do cargo de confiança de que trata o artigo 62 - II da CLT é necessário
que o empregado detenha amplos poderes de mando e gestão, circunstâncias essas que não foram provadas. Nega-se provimento ao apelo da reclamada." (TRT/SP
02990055643 - RO - Ac. 10ªT. 20000342224 - DOE 28/07/2000 - Rel. VERA MARTA PUBLIO DIAS)

Titulação do cargo

Curiosamente, o Art. 62, II, da CLT, ao excluir os exercentes de cargos de confiança do controle horário, "deu nomes aos bois",
como se a legislação definisse o que um determinado cargo faria dentro de cada empresa:

" II - os gerentes, assim considerados os exercentes de cargos de gestão, aos quais se equiparam, para efeito do disposto neste artigo, os
diretores e chefes de departamento ou filial." (grifo nosso)

Para os bancários, o Art. 224, § 2º, CLT menciona:

" § 2º - As disposições deste artigo não se aplicam aos que exercem funções de direção, gerência, fiscalização, chefia e equivalentes, ou que
desempenhem outros cargos de confiança, desde que o valor da gratificação não seja inferior a 1/3 do salário do cargo efetivo. " (grifo nosso)

CARGO DE CONFIANÇA - Configuração - CARGO DE CONFIANÇA - O simples invólucro de "nomen juris" sem que a parte exerça reais funções de confiança, ainda
que receba gratificação de função, não tem o condão de metamorfosear simples captador de clientes em funcionário de confiança. A confiança está diretamente ligada
ao aumento da fidúcia e redução da subordinação, enquanto o simples empregado tem intensificada a subordinação e reduzida a fidúcia. (TRT-SP 02980396405 RO -
Ac. 05ªT. 02990329140 - DOE 16/07/1999 - Rel. FRANCISCO ANTONIO DE OLIVEIRA

A titulação do cargo, bem como a sua hierarquia funcional, é muito particular à cada empresa. Difere-se pelo porte das
empresas.

Quanto menor o seu tamanho, a sua estrutura funcional torna-se mais achatada (horizontal), gerando cargos com funções
genéricas, do tipo "faz de tudo" (exemplo: "assistente geral", que pode ter mais poder do que um gerente em empresas de
porte).

Quanto maior o seu porte, a estrutura funcional ficará mais verticalizada, gerando cargos com funções mais específicas,
recheados de nomes "americanizados", tais como: gerente "plus", gerente "manager", gerente "senior", gerente "junior", e até o
"gerente trainee" entra nesta "roda de gerência", equivocadamente, porque é meramente um aprendiz como qualquer outro.

CARGO DE CONFIANÇA - Gerente Cargo de confiança. Gerente trainee. Não é de confiança o cargo em questão, eis que o seu exercente era subordinado ao
gerente da loja, não tendo poderes de admitir ou demitir funcionários ou sequer se ausentar da reclamada para tratar de interesses particulares. Trata-se de 2º
assistente, o que não configura, absolutamente, cargo de gestão, eis que assistente é sempre auxiliar. (TRT-SP 19990370187 - RO - Ac. 08ªT. 20000397037 - DOE
29/08/2000 - Rel. JOSE MECHANGO ANTUNES)

Portanto, irrevalente a titulação do cargo para fins de caracterização.

Reversão de cargo de confiança para o cargo de origem

A combinação dos arts. 468, 499 e 450, todos da CLT, dá margem à hipótese do empregado, ocupando um cargo normal,
assumir cargo de confiança e retornar no seu cargo de origem.

Exemplo: Supervisor de RH para Diretor Industrial e retornar novamente para a supervisão de RH.

Se isto for uma promoção de cargo, o retorno é irreversível (caminho sem volta), protegido pela irredutibilidade salarial. Para
que não fique caracterizado a promoção de cargo, possibilitando o retorno ao cargo de origem, a prática é pagar a título de
"gratificação de função", ao invés de alterar o salário. Vez que, ao retornar deixa de perceber a referida gratificação.

CARGO DE CONFIANÇA - Configuração - Gratificação de função. Cargo de confiança. Supressão. Se a lei não considera alteração a reversão do empregado ao
cargo efetivo, é então lícita a supressão da gratificação condicionada ao exercício de cargo de confiança. Circunstância que exclui a incorporação do acréscimo à
remuneração, seja qual for o tempo no exercício da função. CLT, art. 468, parágrafo único. (TRT-SP 19990572723 - RO - Ac. 01ªT. 20000646584 - DOE 19/12/2000 -
Rel. EDUARDO DE AZEVEDO SILVA

Nota: O § único do Art. 468 da CLT, permite a reversão sem o consentimento do empregado, não se considerando  alteração unilateral.
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Anotações na CTPS e sistema de registro

Salvo no caso de registro de ponto (dispensa da marcação), não há a necessidade de efetuar qualquer anotação em especial,
vez que, a caracterização é feita pela própria natureza do cargo.

Notas:

• De acordo com § 1º do Art. 499 da CLT, ao empregado estável é garantido o retorno ao cargo de origem, que deixar de
exercer cargo de confiança, salvo no caso de falta grave.

 

• O Art. 450 da CLT, manda computar o tempo de serviço, bem como a volta ao cargo anterior, quando chamado a ocupar,
em comissão, interinamente, ou em substituição eventual ou temporária cargo diverso.

PROGRAMA DE REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CAPACIDADE
OPERACIONAL REGULAR DO PERITO MÉDICO FEDERAL - DIRETRIZES

E PROCEDIMENTOS - ALTERAÇÃO - REPUBLICAÇÃO

A Portaria nº 33, de 02/09/19, DOU de 03/09/19, republicada no DOU de 04/09/19, da Secretaria de Previdência, alterou a
Portaria n° 24, de 24/06/19, SPREV, que instituiu o Programa de Revisão de Benefícios por Incapacidade, instituído
pela Lei nº 13.846, de 18/06/19, no âmbito da Subsecretaria da Perícia Médica Federal da Secretaria de Previdência, que
regulamenta a capacidade operacional regular do Perito Médico Federal e estabelece diretrizes e procedimentos a
serem observados. Na íntegra:

O Secretário de Previdência, no uso das atribuições que lhe conferem os art. 73 e 181 do Anexo I do Decreto nº 9.745, de 8 de
abril de 2019, e o art. 10 da Portaria SEPRT nº 617, de 24 de junho de 2019, resolve:

Art. 1º - A Portaria SPREV nº 24, de 24 de junho de 2019, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 1º - Esta portaria regulamenta a adesão, a capacidade operacional regular, o fluxo de atendimento e os procedimentos
complementares referentes ao Programa de Revisão de Benefícios por Incapacidade de que trata a Lei nº 13.846, de 18 de
junho de 2019." (NR)

"Art. 4º - (...)

I - estar disponível na quantidade mínima de 4 perícias médicas de atendimento presencial (agendamentos) extraordinárias por
dia, caracterizadas como o conjunto de ações que objetiva garantir a execução das atividades previstas no inciso II do art. 1º e
no art. 10, ambos da Lei nº 13.846, de 2019;

II - existir chefe imediato e substituto da unidade do participante;

III - não possuir restrição para realizar a atividade de atendimento presencial (agendamentos);

IV - declarar-se apto ou inapto para executar todos os principais serviços médico-periciais, a serem elencados em ato
complementar da SPMF; e, V - informar o telefone de contato, preferencialmente telefone móvel, a fim de ampliar e agilizar os
meios de comunicação com as chefias.

(...)

§ 1º Excetuam-se das exigências dos incisos I e III as seguintes ocorrências:

I - estar a servidora em período de gestação e/ou lactação;

II - os ocupantes de cargos de chefia;
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III - os participantes que estiverem no exercício de atividade de supervisão;

IV - os servidores com horário especial deferido, administrativamente ou judicialmente, na forma dos §§ 2º e 3º do art. 98 da Lei
n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990, desde que a restrição não vede o atendimento presencial por agendamentos e o
exercício contínuo semanal.

§ 2º - Na situação do inciso IV do § 1º, deverá ser estabelecido o percentual diário para atendimento das atribuições de seu
cargo por nova avaliação de junta médica oficial do SIASS, cujo resultado é condição necessária para efetivação da adesão.

§ 3° - Para atendimento dos critérios de que tratam os incisos IV e V do caput, será disponibilizado campo específico, no sítio
eletrônico www-prbi/, a partir do primeiro dia útil subsequente à publicação desta portaria até a data final do período de adesão.

§ 4° - Os participantes que se declararem inaptos, na forma do inciso IV do caput, caso não seja declarada e certificada sua
aptidão pela chefia imediata, serão suspensos do programa após 60 dias da data de efetivação da sua adesão." (NR)

"Art. 5º - A adesão será realizada entre os dias 1º de julho e 13 de setembro de 2019, mediante solicitação no sítio www-
prbi/adesão.

§ 1º - Consideram-se convalidadas as adesões ativas referentes ao programa de gestão instituído pela Portaria Conjunta n.º 2
/MDS/INSS, de 7 de fevereiro de 2018.

§ 2º - Os participantes que durante o período de adesão não atendam ao disposto no art. 4º, poderão requerer adesão
extemporânea, após o atendimento de todos os critérios, por meio do e-mail seamp@inss.gov.br." (NR)

"Art. 6º - A efetivação da adesão será realizada entre 1º de agosto e 27 de setembro de 2019.

Parágrafo único - As adesões extemporâneas, de que trata o § 2º do art. 5º, serão efetivadas após 15 dias do deferimento." (NR)

"Art. 8º - São deveres da chefia imediata:

(...)" (NR)

"Art. 18 - O participante que tenha resultado regular ou insatisfatório na avaliação da Análise de Qualidade Técnica do Laudo
Médico Pericial - QUALITEC será suspenso temporariamente do Programa de Revisão.

Parágrafo único - Ato complementar a ser publicado pela SPMF regulamentará a suspensão a que se refere o caput." (NR)

"Art. 19 (...)

(...)

§ 5° - Para os ocupantes de cargos de chefia e seus respectivos substitutos, bem como para os portariados para exercer
atividade de supervisão da perícia médica federal, serão atribuídos 15 pontos de tarefas de gestão estabelecidas no Anexo I.

§ 6° - Os substitutos a que se refere o parágrafo anterior deverão obrigatoriamente ter exercício/lotação na unidade da
respectiva chefia.  § 7° Para os participantes lotados nos Serviços Regionais e Coordenações Regionais serão atribuídos 7
pontos de tarefas de gestão estabelecidas no Anexo I.

(...)" (NR)

"Art. 27 - (...)

§ 1° - Os agendamentos deverão ser obrigatoriamente cumpridos, não podendo ser substituídos por tarefas, exceto no caso de
não comparecimento do segurado ou nos casos em que o participante se declare impedido ou suspeito, observado o disposto
no § 1º do art. 26.

§ 2° - Os participantes que estão lotados em unidades que realizam atendimentos presenciais (agendamentos) terão horário de
disponibilidade presencial de 6 horas ininterruptas." (NR)

"Art. 30 - O participante sempre deverá informar a impossibilidade de comparecer na data em que houver agendamento à chefia
imediata em tempo hábil por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI.

§ 1º - Na ausência do participante, a ser informada em tempo hábil, será registrado o afastamento no sistema PMF-Gestão e
retirada a atribuição de responsável pelo agendamento no PMF-Tarefas.

§ 2º - Caso a ausência não seja informada em tempo hábil, o chefe imediato deverá solicitar a realização dos agendamentos de
responsabilidade do ausente pelos demais participantes presentes na unidade." (NR)
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"Art. 32 - (...)

§ 1° - Todos os agendamentos serão cancelados após 7 dias da data agendada caso não haja a informação de comparecimento
ou de ausência.

(...)" (NR)

"Art. 41 - (...)

§ 1° - A Compensação Programada é a possibilidade de destinar pontos excedentes para compensação em datas programadas.

§ 2° - Fica vedada a participação na Compensação Programada dos ocupantes de cargos de chefia, dos seus respectivos
substitutos e dos portariados para exercer atividade de supervisão da perícia médica federal" (NR)

"Art. 45 - (...)

(...)

§ 1° - A não realização de Viagem a Serviço poderá ser comunicada pelo participante com até 30 dias de antecedência da
viagem, situação em que não haverá desligamento automático do programa, observado o definido nos incisos I e II do caput.

§ 2º - Configura hipótese de desligamento automático do programa, na forma do art. 11, a comunicação não realizada no prazo
do § 1º, salvo se motivada por caso fortuito ou força maior, devidamente justificados pelo e-mail seamp@inss.gov.br, e após
deferimento pela Coordenação-Geral de Gerenciamento da Perícia Médica." (NR)

"Art. 48 - (...)

(...)

§ 2º - Nos casos em que a "Disponibilidade" for solicitada a critério da chefia imediata, a validação será analisada pela chefia
hierarquicamente superior.

§ 3º - A ocorrência de "Disponibilidade" deverá ser validada ou invalidada até o 3º dia útil do mês subsequente." (NR)

"Art. 49 - Nas hipóteses de ausência de tarefas a serem distribuídas pelo Repositório Único Nacional, serão automaticamente
atribuídos pontos como "Disponibilidade".

Parágrafo único - Aplica-se o disposto no caput enquanto não estiver implantado o Repositório Único Nacional." (NR)

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LEONARDO JOSÉ ROLIM GUIMARÃES


